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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA GERAL 

PORTARIA N° »DE DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 

19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 

14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.017886/2019-51, 

RESOLVE: 

Designar a servidora JÉSSICA RODRIGUES ROMA, matrícula 5442-

9, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para 

substituir, no período de 7 a 15/3/2019, a função de confiança de Chefe do Serviço de 

Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos Especiais Criminais e de Violência 

Doméstica da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Sobradinho. código FC-02 

(78001024). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Z\20I')\SG\PORTAR1AS\CC e FC - SG\08191 »17886-2019-51 (SPF')tloc 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA GERAL 

PORTARIA N° ^ 3 ,DE ^2 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 

19/1/2015. no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 

14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.017674/2019-73. 

RESOLVE: 

Art. Io Designar, a contar de 25/2/2019 o servidor FRANCISCO 
LOIOLA DA SILVA, matrícula 4857-7, Analista do MPU/Direito da carreira do 

Ministério Público da União, para exercer a função de confiança de Assistente Técnico I da 

Chefia de Gabinete da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama. código FC-02 

(74001022), dispensando, em consequência, a servidora ALESSANDRA DA SILVA 

SOUZA SALES, matrícula 2902-5. 

Art. 2
o

 Designar, a contar 7/3/2019 a servidora ALESSANDRA DA 
SILVA SOUZA SALES, matrícula 2902-5. Técnico do MPU/Administração da carreira 

do Ministério Público da União, para exercer a função de confiança de Assistente Técnico 

I da Chefia de Gabinete da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama. código 

FC-02 (74001022), dispensando, em consequência, o servidor FRANCISCO LOIOLA 

DA SILVA. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

/ :•' SG PORTARIAS ('( e Ff - SC tix I ')! i) 7<>74-;i) I '1-7i (limiar) dut 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA GERAL 

PORTARIA N° o2^5 , DE SlSL DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, nomeado pela Portaria n° 75/PGJ. de 

19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 

14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.015736/2019-11. 

RESOLVE: 

Nomear o servidor DANIEL DE SOUZA MENDES, matrícula 5241-8, 

Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para exercer o cargo 

em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria I da 03a. P.J. Criminal da 

Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Paranoá. código CC-01 (84001041), 

dispensando-o, em consequência, do encargo de substituto do cargo em comissão de 

Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria I da 03a. P.J. Criminal da Coordenadoria das 

Promotorias de Justiça do Paranoá, código CC-01 (84001041). 

Z:\20I9\SG\PORTARIAS\CC e FC - SG\0819I.015736-2019-11 (Tllular) doe 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
SECRETARIA-GERAL 

 
 
PGEA: 08191.048012/2018-64 
INTERESSADO: FRANCISCO ALVES PEQUENO FILHO 
ASSUNTO: MIGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL 
  
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 4.190,86 (quatro mil, 

cento e noventa reais e oitenta e seis centavos), em favor de FRANCISCO ALVES 

PEQUENO FILHO, mat. 2748, ocupante do cargo de TECNICO DO MPU/APOIO 

TECNICO ADMINISTRATIVO/SEGURANCA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de 

Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, realizada em 8 de maio de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foram considerados, além do tempo de 

contribuição exercido junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de 

regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 

método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações 

constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

Regime Próprio de Previdência Social, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
SECRETARIA-GERAL 

 
 
PGEA: 08191.078119/2018-37 
INTERESSADO: CIRO FRANCA OLIVEIRA 
ASSUNTO: MIGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL 
  
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 199,01 (cento e 

noventa e nove reais e um centavo), em favor de CIRO FRANCA OLIVEIRA, mat. 4290, 

ocupante do cargo de TECNICO DO MPU/ADMINISTRACAO, nos termos do art. 3º da Lei 

nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de Previdência Social com 

os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, realizada em 

26 de julho de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição 

exercido junto a este Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º 

e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU 

nº 3/2018. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

Regime Próprio de Previdência Social, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 

 



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
1.

46
4,

 2
6 

de
 fe

ve
re

iro
 d

e 
20

19
.

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
SECRETARIA-GERAL 

 
 
PGEA: 08191.078238/2018-90 
INTERESSADA: THAIS QUEZADO SOARES MAGALHAES 

SANTIAGO 
ASSUNTO: MIGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL 
  
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 714,55 (setecentos e 

quatorze reais e cinquenta e cinco centavos), em favor de THAIS QUEZADO SOARES 

MAGALHAES SANTIAGO, mat. 3449, ocupante do cargo de TECNICO DO 

MPU/ADMINISTRACAO, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a 

migração para o Regime Próprio de Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, realizada em 27 de julho de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição 

exercido junto a este Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º 

e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU 

nº 3/2018. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

Regime Próprio de Previdência Social, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
SECRETARIA-GERAL 

 
 
PGEA: 08191.078565/2018-41 
INTERESSADA: CAROLINA RIBEIRO DE ENOKI 
ASSUNTO: MIGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL 
  
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 1.741,12 (um mil, 

setecentos e quarenta e um reais e doze centavos), em favor de CAROLINA RIBEIRO 

DE ENOKI, mat. 3814, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO E COMUNICACAO/DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, nos termos 

do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de 

Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, realizada em 27 de julho de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição 

exercido junto a este Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º 

e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU 

nº 3/2018. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

Regime Próprio de Previdência Social, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
SECRETARIA-GERAL 

 
 
PGEA: 08191.116859/2017-06 
INTERESSADO: IURI JIVAGO GURGEL FERNANDES 
ASSUNTO: MIGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL 
  
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 667,31 (seiscentos e 

sessenta e sete reais e trinta e um centavos), em favor de IURI JIVAGO GURGEL 

FERNANDES, mat. 4402, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de 

Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, realizada em 9 de novembro de 2017. 

Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição 

exercido junto a este Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º 

e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU 

nº 3/2018. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

Regime Próprio de Previdência Social, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 
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